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O plenário do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade de Pernambuco CEP/UPE, no 

exercício de suas atribuições legais e em consonância com a Resolução 196/96 do CNS/MS, 
considera que o estudo objeto deste documento, é pertinente, com metodologia adequada aos 
objetivos propostos, não apresenta riscos, contem medidas protetoras ao sujeito, apresenta toda 
documentação exigida e não apresenta  agravo ético. Sendo assim o CEP opina favoravelmente ao 
pleito do pesquisador, considerando o projeto como “APROVADO”. 

O CEP/UPE informa ao pesquisador que tem por obrigação: 
• Comunicar toda e qualquer alteração do projeto e/ou do TCLE. Nestas circunstâncias, 

a inclusão de pacientes deve ser suspensa temporariamente, até a resposta do Comitê, 
após análise das mudanças propostas; 

• Comunicar imediatamente qualquer evento adverso ocorrido durante o 
desenvolvimento do estudo; 

• Para pesquisas com duração até 18 meses, apresentar relatório final  após o término da 
pesquisa; 

• Para pesquisas com duração acima de 18 meses, apresentar relatório parcial neste 
período e o final após o término da pesquisa; 

• O relatório final deverá ser entregue ao CEP uma via em CD. 
Agradecemos a oportunidade de podermos contribuir para o avanço da ciência e na apreciação 

do referido projeto. Colocamo-nos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários.  

Reiteramos votos de sucesso. 
Recife, 18 de novembro de 2011. 

 
 

 
 

 


